
 

 

PROJETO DE LEI N° 110, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre a doação bens móveis 
improdutivos e não afetados de 
propriedade do Município de Mossoró e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço sabe que a Câmara 
Municipal de Mossoró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o procedimento de doação de bens móveis 
improdutivos e não afetados de propriedade do Município de Mossoró para uso de 
interesse social. 

Art. 2° Fica criada a Comissão de Bens Móveis Improdutivos que será 
nomeada por Portaria da Secretaria Municipal de Administração e terá as seguintes 
atribuições: 

I - avaliar o estado de conservação dos bens móveis; 

II - classificar os bens móveis quanto a sua disponibilidade de uso, 
identificando e catalogando eventuais bens móveis improdutivos e não afetados; 

III - identificar bens móveis afetados eventualmente não tombados; 

IV - emitir relatório final contendo todos os subsídios necessários à tomada 
de decisão do titular da Secretaria Municipal de Administração quanto à possibilidade de 
doação de bens móveis; 

V - realizar outras atividades correlatas. 

Art. 3° Os bens móveis improdutivos e não afetados de propriedade do 
Município de Mossoró serão classificados da seguinte forma: 

I - ocioso: bem móvel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas não 
é aproveitado; 

II - recuperável: bem móvel que não se encontra em condições de uso, cujo 
custo de sua recuperação for inferior a cinquenta por cento do seu valor de mercado ou 
quando a análise de custo-benefício demonstre ser justificável a sua recuperação;  

III - antieconômico: bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo 
rendimento seja precário, em virtude de seu uso prolongado, desgaste ou obsolescência; 

IV - irrecuperável: bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se 
destina devido à perda de suas características úteis ou em razão do seu custo de 
recuperação ser superior a cinquenta por cento do seu valor de mercado ou quando a 
análise do seu custo-benefício for injustificável a recuperação. 

Art. 4º O processo de avaliação para a doação dos bens improdutivos ficará a 
cargo da Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão de Bens Móveis 
Improdutivos. 

§1º A procedência da declaração de improdutividade do bem deverá observar 
os seguintes termos: 
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I - averiguação física, relatando em parecer as condições dos bens e sua 
classificação; 

II - termo de doação acompanhado do documento descrito no inciso I deste 
artigo. 

§2º Após a emissão da declaração de improdutividade, a Comissão de Bens 
Móveis Improdutivos deverá certificar a retirada da destinação pública do bem, por meio 
do registro do respectivo tombo em rol de bens desafetados. 

Art. 5º A doação dos bens móveis improdutivos será destinada às instituições, 
fundações, associações e organizações filantrópicas e/ou religiosas, sem fins lucrativos, 
fundadas há pelo menos cinco anos. 

Art. 6º Deverá ser publicado edital que classificará os bens disponíveis para 
doação, e dessa maneira, convocar as instituições interessadas em seu recebimento a se 
cadastrarem para concorrer. 

Parágrafo único. Havendo mais de uma instituição interessada em um mesmo 
bem, a decisão deverá ser tomada pelo titular da Secretaria Municipal de Administração, 
levando em consideração a necessidade de cada organização. 

Art. 7º Fica autorizado o titular da Secretaria Municipal de Administração a 
formalizar a doação de bens móveis improdutivos por meio da lavratura de termo de 
doação. 

Parágrafo único. A lavratura de termo de doação deverá ser precedida da 
efetiva exclusão do bem móvel doado do rol de objetos do patrimônio público do 
município. 

Art. 8° O Poder Executivo municipal fica autorizado a regulamentar esta Lei 
por Decreto.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Mossoró/RN, 10 de dezembro de 2024. 

 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ 
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JUSTIFICATIVA 
 
Sras. Vereadoras; 
Srs. Vereadores, 
 
 

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis o presente 

Projeto de Lei que dispõe sobre a doação bens móveis improdutivos e não afetados de 

propriedade do Município de Mossoró, com o objetivo de reduzir custos de manutenção 

excessivamente onerosos para a Administração Pública Municipal. 

Ademais, a doação de bens improdutivos da administração pública é de 

grande importância, considerando a eficiência na gestão de recursos, o ente público pode 

liberar espaços físicos e reduzir custos de manutenção onerosos ao doar bens que não 

estão mais em uso, permitindo  o controle e a contribuição para a sustentabilidade 

ambiental ao reduzir o desperdício e promover a reutilização de materiais que ainda 

podem ter valor e utilidade em instituições que trabalham com o interesse social no 

município de Mossoró. 

Além disso, as doações de bens improdutivos demonstram compromisso com 

a transparência, ética e responsabilidade da administração pública, na medida em que 

esses bens doados podem ser extremamente úteis para organizações não governamentais, 

instituições de caridade e demais entidades que trabalham com atendimento à população 

vulnerável, bem como, diminuir o gasto público com o armazenamento e a manutenção 

de bens em desuso pelo Poder Público Municipal. 

Ante o exposto, e considerando tudo que mais consta, é que colocamos a 

presente propositura à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, esperamos que após 

os pareceres das Comissões Permanentes dessa Câmara, o projeto seja discutido em 

Plenário, votado e aprovado com o costumeiro acerto de Vossas Excelências. 

 

Mossoró/RN, 10 de dezembro de 2024. 

 
 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2ACA-B0E4-5BA1-496E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA (CPF 095.XXX.XXX-44) em 10/12/2024 16:15:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mossoro.1doc.com.br/verificacao/2ACA-B0E4-5BA1-496E

https://mossoro.1doc.com.br/verificacao/2ACA-B0E4-5BA1-496E


Prefeitura Municipal de Mossoró
Controladoria Geral do Município

Secretario(a) CONTROL

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE NECESSIDADE DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

1 – do Projeto de Lei

O presente Projeto de Lei trata sobre a doação de bens móveis improdu�vos pertencentes ao Município de Mossoró.

2 - da Finalidade do Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro

A responsabilidade pela gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas exigidos na Lei de Responsabilidade Fiscal –
LRF pressupõe ações planejadas e transparentes de forma a efetuar rígido controle das despesas, observando-se
sempre a disponibilidade orçamentária e de caixa para execução das mesmas.

A es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro tem as seguintes finalidades:

2.1 Comprovar que o crédito constante do orçamento é suficiente para cobertura da despesa que se está
pretendendo realizar;

2.2 Na execução do orçamento do exercício em que a despesa está sendo criada ou aumentada, verificar se as
condicionalidades estabelecidas estão sendo atendidas, visando a manutenção do equilíbrio fiscal;

2.3 Permi�r o acompanhamento sistemá�co das informações con�das nos impactos, mediante manutenção de uma
memória do que já foi decidido em termos de comprome�mento para os períodos seguintes, de forma a subsidiar a
elaboração dos orçamentos posteriores e permi�r melhor dimensionamento quanto à inclusão de novos
inves�mentos.

3 – da Conclusão

Verificado o referido PL, esta equipe técnica afirma que não há necessidade da realização de estudo de impacto
orçamentário-financeiro, considerando que o mesmo trata apenas sobre a doação de bens móveis improdu�vos
pertencentes ao Município de Mossoró, assim não havendo aumento de gastos públicos a serem analisados.

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO

Controlador Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por Washington José da Costa Filho, Controlador Geral do
Município, em 09/12/2024, às 22:39, conforme Decreto Municipal Nº 6993-2023.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mossoro.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0062050 e o
código CRC EFF9D64C.
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